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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 97, de 11 de julho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal 5.758, de 14 de junho de 2022 que autoriza o Poder Executivo a proceder na Contratação Emergencial de um agente de saúde. 

Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei a alteração da Lei Municipal 5.758/2022, especificamente para alterar a carga horária de 37,5 (trinta e sete e meia) para 40 (quarenta) horais semanais, uma vez que houve um equívoco no § 3º do art. 1º da referida lei, bem como alteração do §4ª do mesmo artigo, haja visto equívoco na lei que trata da remuneração dos agentes de saúde.

De fato, cabe ao Executivo Municipal a organização e funcionamento da Administração Municipal, nos termos do art. 87, inciso III, VI, VIII e X da Lei Orgânica Municipal.

Assim sendo, notório que o PL visa somete corrigir erros materiais, não havendo alteração da fundamentação.

Ademais, correto quanto à forma proposta, eis que a alteração de Lei Ordinária deve se dar por intermédio de Lei Ordinária, do mesmo escalão.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 97, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões.
Três Passos, 01 de agosto de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
